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{*4' CRI,ZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUMCIPAL DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
cNPi 08. I 06.s I 0/0001 -50

prelbitu rdc r uz e Ía Cd r, ah o o. c om. br

DECRETO N." I379, DE 09 DE JUNHO DE 2025

nas

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, usando da atribuição

que lhe confere o artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO as festividades alusivas a Santo Antônio no

município de Cruzeta,{RN;

CONSIDERAN'DO que o evento é de participação maciça da população

cruzetense e visitantcs;

CONSIDERANDO ser um evento tradicional em nossa cidade;

Art. 1" - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições municipais, o

expediente do dia 13 de junho de 2025, em virtude das festividades alusivas a santo

Antônio, padroeiro do bairro Santo Antônio da nossa cidade.

Parágrafo Único - Ficam excetuadas do disposto no copul, os serviços

considerados esscnciais, tais como, Saúde, Segurança e Limpcza pública-

Art. ,' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições contrárias.

Publique-se. Registre-se' Cumpra-se o presente !to.

Cruzeta/RN. em 09 de juúo de 2025.

Joaquim José de Medeiros

Prefeito
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Decreta Ponto Facultativo
Repartiçõcs Municipais.

RESOLVT]:



101cf,t2025, 09.22
ÊeÍeitura MJnicipal de Guzetâ

Ér,too »o tto I;RÀNDEDo l{oRTE

PRI1FEIT UR'\ MUN lCIPÀLDE CRU2'ETA

GÂBINETE IX) PRf,Ff,ITO

DDCRf,',l o N." 1l?9, DE 0!' Df, Jl\tlo Dtl 2025

f)ecreta Ponto Facuhativo iras

Municipais.

ItêP a rt ições

O PREFEITO MUNICTPAL DE CRUZETA-RN' usanrlo dr

a-tJiüil; ú. 
"'onr"" 

o anigo 57' inciso lV da tri orgànica

MuniciPal;

CONSIDBANDO as ícstivfulades atÚsivas a Santo Antônio no

m.rnicinio de Cruzeta/RN;

t"dii:i'ôÀÀ\ti, que o evento é de panicipaçào nnciça da

rroDulaçào cruzetense c vlsltantes :

É"dN§6i{{\Db ser um evcnto tradicional em nossa crdade:

RESOLVE

ArL l' - Fica decretado Poolo- Facultativo l3:*- ttpuíi!::l
ãrii.t"", , 

"ptOiente 
do dia l3 de junho de 2025' em vúude

lil"'i"l,irIàla.J "t"sivas 
a santo Aniônio' padrociro do barro

Santo 
^ntónio 

da nossa crdade

#'üj;ú,1;;1""*'*:Yldi;,.d1"ÍIl"r'"'i.?ltl:í,Íj;"'l
sewi[os cons iderados essel]clals'

ç LinPcza Pública'
arí- i'- Fsle Decreto cnlrd em vrgor na data de sua publicaçào'

rt\'osadas as disposiçõcs coltlmnâ-s'

iilü?;iio;dgi;t'e-se' cunra*e o Presente ato'

Cruuta/RN, em09 dciunho de 2025'

JOÁAUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Pudicado Por:

Balfran Kalsson Dantas dc Medcrros*- -ô,Íngo 
f*otincr&Í:97566D7

los MuniciPios do Estado

[:[ffiiI:]:{lll.T#$H #j'##.ü:n,; 
^
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tlüi ;il;dilft n ic iPal cornbr renum /
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